
Diário da República, 1.ª série — N.º 221 — 13 de Novembro de 2008  7929

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 167/2008
O Decreto -Lei n.º 337/99, de 24 de Agosto, aprovou o 

regime geral da concessão da rede de metropolitano ligeiro 
da margem sul do Tejo.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 167 -A/2002, de 22 de 
Julho, aprovou as bases da concessão do projecto, constru-
ção, fornecimento de equipamentos e material circulante, 
financiamento, exploração, manutenção e conservação 
da totalidade da rede de metropolitano ligeiro da margem 
sul do Tejo e autorizou a outorga do respectivo contrato, 
cuja minuta foi aprovada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 102 -A/2002, de 22 de Julho.

Entretanto, a descoberta de vestígios arqueológicos, 
os atrasos verificados na disponibilização de terrenos dos 
domínios público e privado municipal e as alterações uni-
laterais do traçado da via levadas a efeito pelo concedente 
determinaram a necessidade de se renegociar os termos 
daquele contrato de concessão.

Na sequência das negociações conduzidas pela comis-
são de acompanhamento da alteração à parceria público-
-privada, foi alcançado um acordo que se revelava equi-
tativo para ambas as partes e que ajustava o calendário de 
entrada em serviço e recepção de infra -estruturas e redefinia 
os fluxos financeiros entre o Estado e a concessionária com 
o objectivo de reparar o equilíbrio financeiro da parceria.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2008, de 
24 de Janeiro, tendo em conta o disposto no Decreto -Lei 
n.º 15/2008, de 23 de Janeiro, que alterou a base XLVIII da 
concessão, aprovou o aditamento ao contrato de concessão 
que consubstanciava a solução preconizada pelo acordo 
alcançado.

Posteriormente, a evolução das condições de mercado 
ditou a necessidade de se explorarem alternativas à forma 
de regularização da estabilidade financeira da concessão 
que se revelassem menos onerosas para as partes e que 
continuassem a dar cumprimento à substância do acordado 
anteriormente.

Por mútuo acordo, os representantes do Estado e da 
concessionária propuseram uma adaptação do anterior 
acordo de modo a tornar o mesmo mais adequado para 
ambas as partes.

Nestes termos, existindo agora um novo acordo das 
partes, torna -se necessário alterar a Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 14/2008, de 24 de Janeiro, tendo em 
vista substituir o respectivo anexo em conformidade com a 
última proposta formulada pelos representantes do Estado 
e da concessionária.

Para o efeito, o aditamento ao contrato de concessão do 
projecto, da construção, do fornecimento de equipamentos 
e de material circulante, do financiamento, da exploração, 
da manutenção e da conservação da totalidade da rede 
de metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo deverá 
limitar -se a prever o acordo quanto à matéria regulada pela 
base XLVIII do contrato que foi alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 15/2008, de 23 de Janeiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 15/2008, de 23 de Janeiro, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Determinar que a minuta do aditamento ao contrato 
de concessão do projecto, da construção, do fornecimento 

de equipamentos e de material circulante, do financia-
mento, da exploração, da manutenção e da conservação 
da totalidade da rede de metropolitano ligeiro da mar-
gem sul do Tejo a celebrar entre o Estado Português e a 
MTS — Metro, Transportes do Sul, S. A., constante do 
anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2008, 
de 24 de Janeiro, passe a ter a redacção constante do anexo 
à presente resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de Outubro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

Aditamento ao contrato de concessão do projecto, da cons-
trução, do fornecimento de equipamentos e de material cir-
culante, do financiamento, da exploração, da manutenção 
e da conservação da totalidade da rede de metropolitano 
ligeiro da margem sul do Tejo.

Entre:
[...], adiante designada por Concessionária; e
[...], adiante designado por Concedente;

ambos designados, em conjunto, por Partes;
Considerando que:

A) Em 30 de Julho de 2002, as Partes outorgaram 
um contrato de concessão do projecto, da construção, 
do fornecimento de equipamento, da exploração, da 
manutenção e da conservação da totalidade da rede de 
metropolitano ligeiro da margem sul do Tejo (Contrato 
de Concessão);

B) O Contrato de Concessão prevê a elaboração do 
Projecto de Execução do empreendimento nos termos do 
Anteprojecto que constitui o seu anexo n.º 13 e o anda-
mento das diversas actividades integradas na concessão 
de acordo com o Plano de Trabalhos que, juntamente com 
o Cronograma Financeiro, constitui o respectivo anexo 
n.º 11;

C) A cláusula 20.6 do Contrato de Concessão estipula 
que os Imóveis integrados no domínio público ou privado 
municipal e no domínio público não municipal devem ser 
disponibilizados à Concessionária, livres de encargos e 
desocupados, respectivamente pelos municípios em que se 
situem ou pelo Estado, nos termos constantes do Protocolo 
que constitui o anexo n.º 23 ao Contrato de Concessão e 
nas datas previstas no Plano de Trabalhos;

D) As cláusulas 31.3 e 52.2 do Contrato de Concessão, 
tal como alterados pelo Acordo de 30 de Julho de 2002, 
previam a construção das ILD da 1.ª fase do MST (Cor-
roios — Cacilhas; Cacilhas — Pragal — Universidade; 
Corroios — Pragal; 1.ª fase do PMO), incluindo teste e 
ensaios, bem como a entrada em serviço dessa 1.ª fase até 
12 de Dezembro de 2005;

E) Por força de vicissitudes de múltipla natureza, os ter-
renos do domínio público a privado municipal necessários 
à execução do MST foram entregues à Concessionária com 
atrasos relativamente ao previsto no Plano de Trabalhos, 
mormente nos troços 1.2, 3, 4 e 5;

F) O Concedente modificou unilateralmente o Antepro-
jecto, no que respeita ao traçado das vias nos troços 2, 3 e 4 
(obras da Rua de Conceição Sameiro Antunes e Triângulo 
da Ramalha) e ao troço 5 (na zona da Universidade Nova 
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de Lisboa), no qual foi, além disso, descoberto património 
histórico/arqueológico, e concretizou o Anteprojecto no 
lote 1 do troço 1 (interface de Cacilhas) de acordo com 
indicações do Concedente, o que tudo determinou e de-
termina a realização de trabalhos para além dos previstos 
no Contrato de Concessão;

G) As cláusulas 11.7 e 32.7 do Contrato de Concessão 
dispõem que o Concedente reponha o equilíbrio financeiro 
da concessão quando imponha alterações nos troços de 
qualquer das fases da concessão ou nas condições de desen-
volvimento desta, designadamente em caso de desvios aos 
prazos previstos no Plano de Trabalhos e a cláusula 35.2 
do Contrato de Concessão confere direito ao accionamento 
dos mecanismos de reposição do equilíbrio financeiro do 
Contrato de Concessão em caso de descoberta de patrimó-
nio histórico/arqueológico;

H) Com excepção dos terrenos do lote 1 do troço 1 (in-
terface de Cacilhas), todos os restantes terrenos necessários 
à execução do MST foram entretanto disponibilizados e 
consignados à Concessionária, livres de encargos e deso-
cupados, estando actualmente na sua plena posse;

I) A Concessionária apresentou um novo Plano de Tra-
balhos reflectindo todas as vicissitudes ocorridas até à data 
na execução do Contrato da Concessão e que se encontra 
actualmente em vigor, o qual constitui o anexo A ao pre-
sente aditamento;

J) Os terrenos do lote 1 do troço 1 referidos no consi-
derando H) foram disponibilizados à Concessionária até 
25 de Setembro de 2007;

K) Entrou em serviço, no dia 30 de Abril, o troço entre 
Corroios e a Cova da Piedade da 1.ª fase do MST;

L) Se revela um manifesto imperativo de interesse pú-
blico a entrada em serviço da totalidade do MST com a 
maior brevidade possível;

é mutuamente aceite e reciprocamente acordado o seguinte:

Cláusula única
Entrada em serviço e recepção das infra -estruturas

1 — As Partes acordam que a entrada em serviço da 
1.ª fase do MST se faça nas seguintes três etapas dis-
tintas, obrigando -se a Concessionária nos seus precisos 
termos:

1.1 — Entrada em serviço do troço entre Corroios e 
a Cova da Piedade até 30 de Abril de 2007, a qual já se 
verificou, correspondendo a etapa 0 ao período entre 12 
de Dezembro de 2005 e 29 de Abril de 2007;

1.2 — Entrada em serviço do troço entre Corroios e a 
Universidade até 15 de Dezembro de 2007, correspondendo 
a etapa 1 ao período entre 30 de Abril e 14 de Dezembro 
de 2007;

1.3 — Entrada em serviço de todos os demais troços 
da 1.ª fase do MST até 27 de Novembro da 2008, corres-
pondendo a etapa 2 ao período entre 15 de Dezembro de 
2007 e 26 de Novembro de 2008.

2 — As entradas parcelares em serviço das etapas 
previstas no n.º 2.1 pressupõem a adequação em confor-
midade das fases de conclusão da obra, testes, ensaios, 
pré -exploração, demonstração, licenciamento e recepção 
do MST previstas no contrato de concessão, as quais se 
fazem em obediência ao Plano de Trabalhos que constitui 
o anexo A, o qual, no aplicável, substitui e passa a inte-
grar o anexo 11 ao Contrato de Concessão, sem prejuízo 
da disponibilização dos terrenos do lote 1 do troço 1 que 

se realiza até à data fixada no considerando J), e demais 
adaptações em conformidade com as datas em que ocorre 
tal disponibilização.

3 — Sem prejuízo dos lotes em que já se tenham ve-
rificado recepções específicas, as recepções provisórias 
das ILD relativas a arranjos exteriores, pelo Concedente e 
municípios envolvidos, apenas são efectuadas em conjunto 
com cada uma das três recepções provisórias relativas à 
entrada em serviço de cada uma das três etapas do MST 
previstas no n.º 2.1.

4 — O disposto na presente cláusula não acarreta a pror-
rogação do prazo da concessão previsto na cláusula 13.1 
do Contrato de Concessão.

5 — A Concessionária aceita a entrada em serviço do 
empreendimento nos termos da presente cláusula, não 
obstante estes consubstanciarem um diferimento em rela-
ção ao previsto no Contrato de Concessão, decorrente dos 
eventos genericamente enunciados nos considerandos E) 
e F), assumindo tal diferimento, nos termos e condições 
do presente aditamento, com todas as consequências re-
sultantes de tal assunção.

6 — Uma vez entrado em serviço, a Concessionária 
garante a disponibilidade do empreendimento ao público, 
em regime de serviço público, no cumprimento escrupuloso 
dos níveis de qualidade e segurança previstos no Contrato 
de Concessão e, designadamente, no SIGAQS. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 52/2008
de 13 de Novembro

Considerando que a presente Convenção nasce da ne-
cessidade de reforçar a protecção das crianças em situa-
ções de carácter internacional e da confirmação de que os 
melhores interesses da criança devem constituir conside-
ração primordial e da necessidade de rever a Convenção 
de 5 de Outubro de 1961 respeitante à Competência das 
Autoridades e da Lei Aplicável em Matéria de Protecção 
de Menores;

Considerando que a presente Convenção deseja evitar 
conflitos entre os sistemas jurídicos dos Estados membros 
da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
em matéria de jurisdição, lei aplicável, reconhecimento e 
execução das medidas de protecção das crianças e recorda 
a importância da cooperação internacional relativamente 
à protecção das crianças;

Considerando que as presentes Emendas ao Estatuto 
estabelecem, igualmente, alterações ao texto do Estatuto 
da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
de forma que este se adapte às práticas que se têm de-
senvolvido desde que o Estatuto entrou em vigor a 15 de 
Julho de 1955, estabelecendo, de igual modo, uma versão 
autêntica do Estatuto em língua inglesa;

Atendendo a que com a entrada em vigor da presente 
Convenção estabelecem -se disposições comuns para este 
efeito, tomando em consideração a Convenção das Na-
ções Unidas relativa aos Direitos da Criança, de 20 de 
Novembro de 1989:




